
IDENTIFICAÇÃO: MUNICIPIO DE SANTA MARIA DE JETIBA

EXERCÍCIO: 2024

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIZAÇÃO DO

PLANO DE CUSTEIO E DO PLANO DE AMORTIZAÇÃO

Declaro perante o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, que o plano de
custeio do Instituto de Previdencia dos Servidores do Municipio de Santa Maria de

Jetibá-ES, estabelecido por meio da LEI 2448/2021 e alterada pela LEI 2808/2024

vigente no exercício 2024 está compatível com as alíquotas sugeridas pelo parecer do

atuário inserto na avaliação atuarial, estudo esse posicionado com dados com data de

cálculo referenciado.

Declaro ainda, que o plano de amortização do déficit atuarial estabelecido por meio

da LEI 2448 e 2808 e vigente no exercício 2024 está compatível com o parecer do

atuário inserto na avaliação atuarial, estudo esse posicionado com dados e com data

de cálculo referenciado e evidenciou um déficit atuarial de R$ 188.208.114,89.

Santa Maria de Jetibá/ES, 31 / dezembro / 2024

Assinatura do Chefe do Poder Executivo Municipal
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